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INSTITUIÇÃO

 
Instituído  pelo  Decreto-Lei nº 9.853, de  13  de  setembro  de  1946,  o  Serviço 
Social do Comércio, mantido pelo comércio para servir ao comerciário, tem em seu 
programa o desenvolvimento de iniciativas e obras de caráter assistencial. A sua 
criação teve origem nas recomendações das conferências de  Teresópolis e Araxá, 
onde as classes produtoras deliberaram contribuir diretamente para a política de 
Paz Social, visando a harmonia e cooperação entre empregados e empregadores. 
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DECRETO-LEI Nº 9.853, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946

Atribui à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar e organizar 
o Serviço Social do Comércio e dá outras providências

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 
da Constituição, e

Considerando que é dever do Estado 
concorrer, por todos os meios ao seu 
alcance, para melhorar as condições de 
vida da coletividade, especialmente das 
classes menos favorecidas;

Considerando que, em recente reunião de 
entidades sindicais do comércio e associa-
ções comerciais de todo o Brasil, realizada 
nesta Capital, foi reconhecida como opor-
tuna a organização de um serviço social 
em benefício dos empregados no comércio 
e das respectivas famílias;

Considerando que a Confederação Na-
cional do Comércio, órgão máximo sin-
dical da sua categoria, representativo 
da classe dos comerciantes, oferece sua 
colaboração para esse fim, dispondo-se a 
empreender essa iniciativa com recursos 
proporcionados pelos empregadores;

Considerando que igual encargo foi atri-
buído à Confederação Nacional da In-
dústria, pelo Decreto-Lei nº 9.403, de 25 
de junho de 1946;

Considerando que o Serviço Social do 
Comércio muito poderá contribuir para 
o fortalecimento da solidariedade entre 
as classes, o bem-estar da coletividade 

comerciária e, bem assim, para a defesa 
dos valores espirituais em que se funda 
as tradições da nossa civilização,
Decreta:

Art.  1º - Fica atribuído à Confederação 
Nacional do Comércio o encargo de criar 
o Serviço Social do Comércio (SESC), 
com a finalidade de planejar e executar, 
direta ou indiretamente, medidas que 
contribuam para o bem-estar social e a 
melhoria do padrão de vida dos comerci-
ários e suas famílias, e, bem assim, para 
o aperfeiçoamento moral e cívico da co-
letividade.
§  1º - Na execução dessas finalidades, o 
Serviço Social d o Comércio terá em vis-
ta, especialmente: a assistência em rela-
ção aos problemas domésticos (nutrição, 
habitação, vestuário, saúde, educação e 
transporte); providências no sentido da 
defesa do salário real dos comerciários; 
incentivo à atividade produtora; realiza-
ções educativas e culturais, visando à va-
lorização do homem; pesquisas sociais e 
econômicas.
§  2º - O Serviço Social do Comércio 
desempenhará suas atribuições em coo-
peração com os órgãos afins existentes 
no Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, e quaisquer outras entidades 
públicas ou privadas de serviço social.

Art.  2º - O Serviço Social do Comér-
cio, com personalidade jurídica de direi-
to privado, nos termos da lei civil, terá 
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sua sede e foro na Capital da República e 
será organizado e dirigido nos termos do 
regulamento elaborado pela Confedera-
ção Nacional do Comércio, devidamente 
aprovado pelo Ministro do Trabalho, In-
dústria e Comércio.
§  1º - As ações em que o Serviço Social 
do Comércio for autor, réu ou interve-
niente serão processadas no Juízo Priva-
tivo da Fazenda Pública.
§  2º - A dívida ativa do Serviço Social 
do Comércio, proveniente de contribui-
ções, multas ou obrigações contratuais, 
será cobrada judicialmente, segundo o 
rito processual dos executivos fiscais.

Art.  3º - Os estabelecimentos comerciais 
enquadrados nas entidades sindicais su-
bordinadas à Confederação Nacional do 
Comércio (art. 577 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943), 
e os demais empregadores que possuam 
empregados segurados no Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerci-
ários serão obrigados ao pagamento de 
uma contribuição mensal ao Serviço So-
cial do Comércio, para custeio dos seus 
encargos.
§  1º - A contribuição referida neste ar-
tigo será de 2% (dois por cento) sobre o 
montante da remuneração paga aos em-
pregados. Servirá de base ao pagamento 
da contribuição a importância sobre a 
qual deva ser calculada a quota de pre-
vidência pertinente à instituição de apo-
sentadoria e pensões à qual o contribuin-
te esteja filiado.
§  2º - A arrecadação da contribuição 
prevista no parágrafo anterior será feita 
pelas instituições de previdência social 
a que estiverem vinculados os empre-

gados, juntamente com as contribuições 
que lhes forem devidas. Caberá às mes-
mas instituições, a título de indenização 
por despesas ocorrentes, 1% (um por 
cento) das importâncias arrecadadas 
para o Serviço Social do Comércio.

Art.  4º - O produto da arrecadação feita 
em cada região do país será na mesma 
aplicada em proporção não inferior a 
75% (setenta e cinco por cento).

Art.  5º - Aos bens, rendas e serviços da 
instituição a que se refere este decreto-
lei ficam extensivos os favores e as prer-
rogativas do Decreto-Lei nº 7.690, de 29 
de junho de 1945.
Parágrafo Único – Os governos dos 
Estados e dos Municípios estenderão ao 
Serviço Social do Comércio as mesmas 
regalias e isenções.

Art.  6º - O Regulamento, de que trata 
o art. 2º, deverá observar, na organiza-
ção do Serviço Social do Comércio, uma 
direção descentralizada, com um Conse-
lho Nacional, órgão coordenador e de 
planejamento geral, e Conselhos Regio-
nais dotados de autonomia para promo-
ver a execução do plano, adaptando-o às 
peculiaridades das respectivas regiões. 
Deverá, igualmente, instituir órgão fiscal 
cujos membros, na sua maioria, serão 
designados pelo Governo.

Art.  7º - Os Conselhos Regionais do 
Serviço Social do Comércio deverão 
considerar a conveniência de instituir 
condições especiais, para coordenação e 
amparo dos empreendimentos encetados 
espontaneamente pelos empregadores 
no campo de assistência social, inclusive 



 7

pela concessão de subvenções aos servi-
ços assim organizados.

Art.  8º - A contribuição prevista no § 
1º do art. 3º deste Decreto-Lei, será de-
vida a partir do dia primeiro do mês de 
setembro do corrente ano.

Art.  9º - O Ministério do Trabalho, In-
dústria e Comércio, quando julgar neces-
sário, poderá realizar estudos sobre ativi-
dades e condições dos serviços do Serviço 
Social do Comércio, de modo a observar o 
fiel cumprimento de suas atribuições.

Art.  10º - O presente Decreto-Lei en-
trará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1946, 
125º da Independência e 58º da República.

Eurico Gaspar Dutra
Octacílio Negrão de Lima
Carlos Coimbra da Luz
Gastão Vidigal

DECRETO-LEI Nº 7.690,
DE 29 DE JUNHO DE 1945 

Concede à Legião Brasileira de 
Assistência, isenção de todos os 
impostos federais e municipais

Art.  1º - É concedida à Legião Brasi-
leira de Assistência isenção de todos os 
impostos da União e da Prefeitura do 
Distrito Federal.
Parágrafo Único – A isenção protege 

todos os bens, rendas e serviços da re-
ferida sociedade, assim como todas as 
operações em que figure como donatá-
ria, adquirente ou cessionária de bens ou 
direitos de qualquer natureza.

Art.  2º - O presente decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1945

(aa) Getúlio Vargas
A. de Souza Costa
Agamenon Magalhães
NOTA: Em virtude do artigo 5º, do De-
creto-Lei nº 9.853, os favores concedidos 
neste decreto foram estendidos ao SESC.

LEI Nº 2.613,
DE 23 DE SETEMBRO DE 1955

Autoriza a União a criar uma 
Fundação denominada 

Serviço Social Rural

Art. 11 - O SSR é obrigado a elaborar 
anualmente um orçamento geral, cuja 
aprovação cabe ao Presidente da Repú-
blica, que englobe as previsões de re-
ceitas e as aplicações dos seus recursos, 
e de remeter ao Tribunal de Contas, no 
máximo até 31 de março do ano seguin-
te, as contas da gestão anual, acompa-
nhadas de sucinto relatório do presiden-
te, indicando os benefícios  realizados.

Art. 12 - Os serviços e bens do SSR 
gozam de ampla isenção fiscal como se 
fossem da própria União.
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Art. 13 - O disposto nos arts. 11 e 12 
desta lei se aplica ao Serviço Social da 
Indústria (SESI), ao Serviço Social do 
Comércio (SESC), ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial (SENAI) e 
ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SENAC).

LEI Nº 5.107,
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966

Cria o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, 

e dá outras providências

Art. 23 - Fica reduzida para 1,5% (um 
e meio por cento) a contribuição devida 
pelas empresas ao Serviço Social do Co-
mércio e ao Serviço Social da Indústria 
e dispensadas estas entidades da subscri-
ção compulsória a que alude o art. 21 da 
Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor no 
primeiro dia do mês seguinte da publi-
cação de seu Regulamento, revogadas as 
disposições em contrário.

DECRETO Nº 59.820,  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1966

Aprova o Regulamento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS)

Art.  80 - A partir do mês de compe-
tência – janeiro de 1967 -, fica reduzi-
da para 1,5% (um e meio por cento) a 
contribuição devida pelas empresas ao 
Serviço Social do Comércio e ao Serviço 
Social da Indústria e dispensadas estas 
entidades da subscrição compulsória a 
que alude o art. 21 da Lei nº 4.380, de 21 
de agosto de 1964.

Art. 82 - O presente  Regulamento entra 
em vigor no dia 1º de janeiro de 1967.
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O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 83, 
item II, da Constituição, decreta:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento 
do Serviço Social do Comércio (SESC), 
que a este acompanha e que dá nova reda-
ção ao aprovado pelo Decreto nº 60.344, 
de 9 de março de 1967, publicado no Diá-
rio Oficial de 13 do mesmo mês e ano.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1967; 146º 
da Independência e 79º da República.

A. Costa e Silva
Jarbas G. Passarinho

DECRETO Nº 61.836, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967

Aprova o Regulamento do Serviço Social do Comércio (SESC) e 
dá outras providências

COM AS ALTERAÇÕES DISPOSTAS NOS DECRETOS 
Nº 5.725, DE 16/03/2006, Nº 6.031, DE 1º/02/2007 E 

Nº 6.632, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2008.

REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC)

CAPÍTULO I
Da Finalidade

Art.  1º - O Serviço Social do Comércio 
(SESC), criado pela Confederação Na-
cional do Comércio, nos termos do De-
creto-Lei  nº 9.853, de 13 de setembro de 
1946, tem por finalidade estudar, planejar 
e executar medidas que contribuam para 
o bem-estar social e a melhoria do padrão 
de vida dos comerciários e suas famílias 
e, bem assim, para o aperfeiçoamento 
moral e cívico da coletividade, através de 
uma ação educativa que, partindo da rea-
lidade social do país, exercite os indivídu-
os e os grupos para adequada e solidária 
integração numa sociedade democrática, 

devendo, na execução de seus objetivos, 
considerar, especialmente:
a) assistência em relação aos problema-

domésticos (nutrição, habitação, ves-
tuário, saúde, educação e transporte);

b) defesa do salário real dos comerciários;
c) pesquisas sócio-econômicas e reali-

zações educativas e culturais, visan-
do à valorização do homem e aos in-
centivos à atividade produtora.

Parágrafo Único - A instituição desem-
penhará suas atribuições em cooperação 
com os órgãos afins, existentes no Minis-
tério do Trabalho e Previdência Social, e 
quaisquer outras entidades públicas ou 
privadas de serviço social.
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Art.  2º - A  ação do SESC abrange:
a) o trabalhador no comércio e ativida-

des assemelhadas e seus dependentes;
b) os diversos meios ambientes que con-

dicionam a vida do trabalhador e de 
sua família.

Art. 3º - Para a consecução dos seus 
fins, incumbe ao SESC:
a) organizar os serviços sociais adequa-

dos às necessidades e possibilidades 
locais, regionais e nacionais;

b) utilizar os recursos educativos e assis-
tenciais existentes, tanto públicos 

 como particulares;
c) estabelecer convênios, contratos e 
 acordos com órgãos públicos, profis-

sionais e particulares;
d) promover quaisquer modalidades de 
 cursos e atividades especializadas de 
 serviço social;
e) conceder bolsas de estudo, no país e 
 no estrangeiro, ao seu pessoal técnico, 

para formação e aperfeiçoamento;
f) contratar técnicos, dentro e fora do 
 território nacional, quando necessá-

rios ao desenvolvimento e aperfeiço
 amento de seus serviços;
g) participar de congressos técnicos re
 lacionados com suas finalidades;
h) realizar, direta ou indiretamente, no 
 interesse do desenvolvimento econô-

mico-social do país, estudos e pesqui-
sas sobre as circunstâncias viven-ciais 
dos seus usuários, sobre a eficiência 
da produção individual e co-letiva, 
sobre aspectos ligados à vida do tra-
balhador e sobre as condições sócio-
econômicas das comunidades;

i) servir-se dos recursos audiovisuais e 
dos instrumentos de formação da opi-
nião pública, para interpretar e rea-

lizar a sua obra educativa e divulgar 
os princípios, métodos e técnicas de 
serviço social;

j) promover, por processos racionais e 
práticos, a aproximação entre empre-
gados e empregadores; e

l) desenvolver programas nos âmbitos 
da educação, cultura, saúde, assis-
tência e lazer; nesta última categoria 
inclusas as atividades de turismo em 
suas diversas modalidades. *1

Parágrafo único  - Na consecução dos 
objetivos previstos na alínea “l”, será 
aplicado um terço da Receita de Contri-
buição Compulsória Líquida do SESC 
em educação básica e continuada ou 
ações educativas relacionadas com os 
demais programas, sendo que cinqüenta 
por cento desse total fará parte da oferta 
de gratuidade destinada aos comerciá-
rios e seus dependentes e aos estudantes 
da educação básica de baixa renda. *2

CAPÍTULO II
Características Civis

Art.  4º - O Serviço Social do Comércio 
é uma instituição de direito privado, nos 
termos da lei civil, com sede e foro ju-
rídico na Capital da República, cabendo 
sua organização e direção à Confedera-
ção Nacional do Comércio, que inscre-
verá este regulamento, e quaisquer ou-
tras alterações posteriores previstas no 
art.50, no Registro Público competente, 
onde seu ato constitutivo está registrado 
sob nº 2.716 - Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas.
Parágrafo Único - O Regimento do 
SESC, com elaboração a cargo da Con-
federação Nacional do Comércio e apro-

*1 Redação dada pelo Decreto nº 6.031, de 1º/02/2007, publicado no D.O.U de 02/02/2007.
*2 Redação dada pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.
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vação pelo Conselho Nacional (CN), 
complementará a estrutura, os encargos 
e os objetivos da entidade, dentro das 
normas do Decreto-Lei nº 9.853, de 13 
setembro de 1946 e deste regulamento.

Art.  5º - Os dirigentes e prepostos do 
SESC, embora responsáveis administrativa, 
civil e criminalmente pelas malversações 
que cometerem, não respondem subsidia-
riamente pelas obrigações da entidade.

Art.  6º -  As despesas do SESC serão 
custeadas por uma contribuição mensal 
dos estabelecimentos comerciais, en-
quadrados nas entidades sindicais su-
bordinadas à Confederação Nacional do 
Comércio e dos demais empregadores 
que possuam empregados segurados no 
Instituto Nacional de Previdência Social, 
nos termos da lei.
§  1º - A dívida ativa do SESC, decor-
rente de contribuições ou multas, será 
cobrada judicialmente pelas instituições 
arrecadadoras, segundo o rito processual 
dos executivos fiscais.
§  2º - No caso de cobrança direta pela 
entidade, a dívida considerar-se-á su-
ficientemente instruída com o levan-
tamento do débito junto à empresa, ou 
com os comprovantes fornecidos pelos 
órgãos arrecadadores.
§ 3º - A cobrança direta poderá ocorrer na 
hipótese de atraso ou recusa da contribui-
ção legal pelas empresas contribuintes, 
sendo facultado ao SESC, independente-
mente de autorização do órgão arrecada-
dor, mas com seu conhecimento efetivar 
a arrecadação por via amigável, firmando 
com o devedor os competentes acordos, 
ou por via judicial, mediante ação execu-
tiva, ou a que, na espécie, couber.

§ 4º - As ações em que o SESC for autor, 
réu ou interveniente correrão no juízo 
privativo da Fazenda Pública Nacional.
§ 5º - Os dissídios de natureza trabalhis-
ta, vinculados ao disposto no parágrafo 
único do art.  42, serão processados e re-
solvidos pela Justiça do Trabalho.

Art.  7º - No que se refere ao orçamento e 
prestação de contas da gestão financeira, 
a instituição observará, além das normas 
regulamentares e regimentais, as disposi-
ções constantes dos art. 11 e 13 da Lei nº 
2.613, de 23 de setembro de 1955.
Parágrafo Único - Os bens e serviços 
do SESC gozam de imunidade fiscal, 
consoante o disposto no art. 20, inciso 
III, alínea “c”, da Constituição.

Art.  8º - O SESC, sob regime de uni-
dade normativa e de descentralização 
executiva, atuará em íntima colaboração 
e articulação com os empregadores con-
tribuintes, através dos respectivos órgãos 
de classe, visando à propositura de um 
sistema nacional de serviço social com 
uniformidade de objetivos e de planos 
gerais, adaptável aos meios peculiares às 
várias regiões do país.

Art. 9º - O SESC manterá relações per-
manentes, no âmbito nacional, com a 
Confederação Nacional do Comércio e, 
no âmbito regional, com as federações 
de comércio, colimando a um melhor 
rendimento dos objetivos comuns e da 
solidariedade entre empregadores e em-
pregados, em benefício da ordem e da 
paz social.
§ 1º - Conduta igual manterá o SESC 
com o Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Comercial (SENAC), e instituições 
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afins, no atendimento de idênticas fina-
lidades.
§ 2º - O disposto neste artigo poderá ser 
regulado em convênio ou ajuste entre as 
entidades interessadas.

Art. 10 - O SESC funcionará como órgão 
consultivo do Poder Público, nos assun-
tos relacionados com o serviço social.

Art. 11 - O SESC, com prazo ilimitado 
de duração, poderá cessar sua atividade 
por proposta da Confederação Nacional 
do Comércio, adotada por dois terços 
dos votos das federações filiadas, em 
duas reuniões sucessivas do Conselho 
de Representantes, especialmente con-
vocadas para esse fim, com o intervalo 
mínimo de trinta dias, e aprovada por 
decreto do Poder Executivo.
§  1º - No interregno das reuniões, serão 
ouvidos, quanto à dissolução pretendi-
da, os órgãos da AN.
§  2º - O ato extintivo, a requerimento da 
Confederação Nacional do Comércio, 
será inscrito no registro público compe-
tente, para os efeitos legais.
§  3º - Extinto o SESC, seu patrimônio 
líquido terá a destinação que for dada 
pelo respectivo ato.

CAPÍTULO III
Da Organização

Art. 12 - O SESC compreende:
I - Administração Nacional (AN), com 
jurisdição em todo o país e que se com-
põe de:
a) Conselho Nacional (CN) - órgão deli-

berativo;
b) Departamento Nacional (DN) - órgão 

executivo;

c) Conselho Fiscal (CF) - órgão de fis-
calização financeira.

II - Administrações Regionais (AA.RR.), 
com jurisdição nas bases territoriais cor-
respondentes e que se compõem de:
a) Conselho Regional (CR) - órgão deli-

berativo;
b) Departamento Regional (DR) - órgão 

executivo.

CAPÍTULO IV
Da Administração Nacional (AN)

SEÇÃO I
Do Conselho Nacional (CN)

Art.  13 - O Conselho Nacional (CN), 
com jurisdição em todo o país, exercen-
do, em nível de planejamento, fixação 
de diretrizes, coordenação e controle 
das atividades do SESC, a função nor-
mativa superior, ao lado dos poderes 
de inspecionar e  intervir,  correicional-
mente,  em  qualquer setor institucional 
da entidade, compõe-se dos seguintes 
membros:
I - do Presidente da Confederação Na-
cional do Comércio, que é seu Presiden-
te nato;*1 
II - de um Vice-Presidente;*2  
III - de representantes de cada CR, à ra-
zão de um por cinqüenta mil comerciários 
ou fração de metade mais um, no mínimo 
de um e no máximo de três;*3  
IV - de um representante, e respectivo 
suplente, do Ministério do Trabalho e 
Emprego, designados pelo Ministro de 
Estado;*4  
V - de um representante do Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, e respec-
tivo suplente, designados pelo Ministro 

*1 a 4 Redação dada pelo Decreto nº 5.725, de 16/03/2006, publicado no D.O.U de 17/03/2006.
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de Estado da Previdência Social;*1  
VI - de um representante de cada fede-
ração nacional, e respectivo suplente, 
eleitos pelo respectivo Conselho de 
Representantes;*2  
VII - de seis representantes dos trabalha-
dores, e respectivos suplentes, indicados 
pelas centrais sindicais que atenderem 
aos critérios e instruções estabelecidos 
em Ato do Ministro de Estado do Traba-
lho e Emprego; e*3  
VIII - do Diretor Geral do Departamento 
Nacional (DN).*4  
§ 1º - Os representantes de que trata o 
inciso III, e respectivos suplentes, serão 
eleitos, em escrutínio secreto, pelo CR 
respectivo, dentre sindicalizados do 
comércio, preferentemente membros 
do próprio CR, em reunião destinada a 
esse fim especial, a que compareçam, 
em primeira convocação, pelo menos 
dois terços dos seus componentes ou, 
em segunda convocação, no mínimo 
vinte e quatro horas depois, com qualquer 
número.*5 
§ 2º - Os membros do CN exercerão as 
suas funções pessoalmente, não sendo 
lícito fazê-lo através de procuradores, 
prepostos ou mandatários.
§ 3º - Nos impedimentos, licenças e 
ausências do território nacional, ou por 
qualquer outro motivo de força maior, 
os Conselheiros serão substituídos nas 
reuniões plenárias:
I - o Presidente da Confederação Na-
cional do Comércio, pelo seu substituto 
estatutário;*6  
II - os representantres dos CC.RR., pelos 
respectivos suplentes;
III - os demais, pelos respectivos su-
plentes e por quem for credenciado pelas 
fontes geradoras do mandato efetivo.

§ 4º - Cada Conselheiro terá direito a um 
voto em plenário.
§ 5º - Os Conselheiros a que se referem 
os incisos I, III e VIII do “caput” estão 
impedidos de votar, em plenário, quando 
entrar em apreciação ou julgamento atos 
de sua responsabilidade nos órgãos da 
administração nacional ou regional da 
entidade.*7  
§ 6º - O mandato dos membros do CN 
terá a mesma duração prevista para os 
mandatos sindicais, podendo ser inter-
rompidos os dos incisos IV, V e VII, em 
ato de quem os designou.*8 
§ 7º - REVOGADO.*9 
§ 8º - REVOGADO.*10 

Art.  14 - Ao Conselho Nacional (CN) 
compete:
a) aprovar as diretrizes gerais da ação 

do SESC e as normas para sua obser-
vância;

b) aprovar o relatório da AN e o relató-
rio geral do SESC;

c) aprovar o orçamento da AN e suas 
retificações;

d) autorizar as transferências e as suple-
mentações de dotações orçamentárias 
da AN, submetendo a matéria à auto-
ridade oficial competente, quando a 
alteração for superior a 25% (vinte e 
cinco por cento) em qualquer verba;

e)  aprovar o balanço geral e a prestação 
de contas, ouvido, antes, o CF;

f) sugerir, aos órgãos competentes do 
Poder Público e às instituições priva-
das, medidas, julgadas úteis ao incre-
mento e aperfeiçoamento do bem-es-
tar social;

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com 
os respectivos padrões salariais, fixando 
carreiras e cargos isolados, e a lotação 

*1 a 10 Redação dada pelo Decreto nº 5.725, de 16/03/2006, publicado no D.O.U de 17/03/2006.
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de servidores na secretaria do CF;
h) determinar ao DN e às AA.RR. as 

medidas que o exame de seus relató-
rios sugerir;

i) instituir Delegacia Executiva (DE) 
nas unidades políticas onde não exis-
tir Federação Sindical do Comércio;

j) baixar normas gerais para disciplina 
das operações imobiliárias da AN e 
das AA.RR., e autorizá-las em cada 
caso;

l) referendar os atos do Presidente do 
CN praticados sob essa condição;

m) determinar a intervenção nas AA.RR. 
nos casos de falta de cumprimento de 
normas de caráter obrigatório, de ine-
ficiência da administração ou de cir-
cunstâncias graves que justifiquem a 
medida, observado o processo esta-
belecido no regimento do SESC;

n) elaborar o seu regimento interno que 
nos seus princípios básicos, será con-
siderado padrão para o regimento in-
terno das AA.RR.;

o) aprovar o regimento interno do DN e 
homologar o do CF;

p) autorizar convênios e acordos com a 
Confederação Nacional do Comércio 
e outras entidades, visando às finali-
dades institucionais ou aos interesses 
recíprocos das signatárias;

q) determinar inquérito para investigar a 
situação de qualquer AR;

r) estabelecer a verba de representação 
do Presidente do CN, fixar o jeton do 
Presidente e dos membros do CF e 
arbitrar diárias e ajudas de custo para 
seus membros, quando convocados e 
residirem fora de sua sede;

s) aprovar o regimento interno a que se 
refere o parágrafo único do art. 4º;

t) interpretar  este  regulamento  e  dar 

solução aos casos omissos.
u) aprovar as normas da oferta de gra-

tuidade e as regras para a sua obser-
vância. *1

§  1º - Cabe ao plenário aplicar penas 
disciplinares a seus membros, inclusive 
suspensão ou perda de mandato, conso-
ante a natureza, repercussão e gravidade 
das faltas cometidas.
§  2º - A decretação da perda do man-
dato no CN implica incompatibilidade, 
automática e imediata, para o exercício 
de qualquer outra função representativa 
nos demais órgãos do SESC.
§  3º - É lícito ao Conselho Nacional, 
igualmente, no resguardo e bom nome 
dos interesses do SESC, inabilitar ao 
exercício de função ou trabalho na en-
tidade, por prazo determinado, qualquer 
pessoa, pertencente ou não a seus qua-
dros representativos, que tenha causado 
prejuízo moral, técnico ou administrati-
vo, ou lesão ao seu patrimônio, depois 
de passada em julgado a decisão sobre o 
fato originário.
§  4º - O CN exercerá, em relação à De-
legacia Executiva que instituir, todas as 
atribuições previstas neste artigo.

Art.  15 - O CN reunir-se-á, ordinaria-
mente, três vezes ao ano e, extraordina-
riamente, sempre que convocado pelo 
Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos 
seus membros.
§  1º - O CN se instalará com a  presen-
ça de 1/3 (um terço) dos seus membros, 
sendo necessário o comparecimento da 
maioria absoluta para as deliberações.
§  2º - As decisões serão tomadas por 
maioria de sufrágios, cabendo ao Presi-
dente o voto de qualidade nos empates 
verificados.

*1 Redação dada pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.
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Art. 16 - O ato do Presidente, praticado 
ad referendum, se não for homologado, 
no todo ou em parte, pelo Conselho Na-
cional, terá validade até a data da deci-
são do plenário.

SEÇÃO II
Do Departamento Nacional (DN)

Art. 17 - Ao Departamento Nacional 
(DN) compete:
a) elaborar as diretrizes gerais da ação 

do SESC, a serem aprovadas pelo 
Conselho Nacional e baixar normas 
gerais para sua aplicação verificando 
sua observância;

b) elaborar seu programa de trabalho e 
ministrar assistência ao CE;

c) realizar estudos, pesquisas e experi-
ências por meio das unidades opera-
cionais, para fundamentação técnica 
das atividades do SESC;*1

d) realizar inquérito, estudos e pesqui-
sas, diretamente ou através de outras 
organizações, para verificar as aspi-
rações e as necessidades de empre-
gados e empregadores, nos setores 
relacionados com os objetivos da ins-
tituição;

e) sugerir medidas a serem propostas ao 
Poder Público ou às instituições pri-
vadas, necessárias ao incremento e ao 
aperfeiçoamento das atividades perti-
nentes aos objetivos do SESC;

f) verificar o cumprimento das reso-
luções do Conselho Nacional, in-
formando, ao Presidente deste, os 
resultados obtidos e sugerindo-lhe 
medidas adequadas à correção de 

eventuais anomalias;
g) prestar assistência técnica sistemá-

tica às administrações regionais, vi-
sando a eficiência e a uniformidade 
de orientação do SESC;

h) estudar medidas tendentes ao aper-
feiçoamento dos serviços da AN, ou 
de suas normas de administração;

i) elaborar e executar programas desti-
nados à formação e ao treinamento de 
pessoal técnico necessário às atividades 
específicas da entidade e baixar normas 
para sua seleção, prestando assistência 
aos Departamentos Regionais;

j) elaborar e executar normas e progra-
mas para bolsas de estudo, no país e 
no estrangeiro, visando ao aperfeiço-
amento técnico do seu próprio pesso-
al e do pessoal dos órgãos regionais;

l) realizar congressos, conferências ou 
reuniões para o debate de assuntos 
de interesse do SESC, promovendo 
e coordenando as medidas para a re-
presentação da entidade em certames 
dessa natureza;

m) dar parecer sobre os assuntos que de-
vam ser submetidos ao CN ou ao seu 
Presidente, e que lhes sejam distribu-
ídos para apreciação;

n) estudar e propor normas gerais para 
os investimentos imobiliários da AN 
e das AA.RR.;

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Dele-
gacias Executivas;

p) organizar, para apreciação do CF e 
aprovação do CN, a proposta orça-
mentária da AN e as propostas de re-
tificação do orçamento;

q) incorporar, ao da AN, os balanços das 
AA.RR., e preparar o relatório geral 
a ser encaminhado ao CN;

r) reunir, em uma só peça formal, os orça-

*1 Redação dada pelo Decreto nº 6.031, de 1º/02/2007, publicado no D.O.U de 02/02/2007.
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mentos e suas retificações, da AN e das 
AA.RR., e encaminhá-los à Presidên-
cia da República, nos termos da lei;

s) preparar a prestação de contas da AN, 
e o respectivo relatório, e encaminhá-la 
ao CF e ao CN, para subseqüente re-
messa ao Tribunal de Contas da União, 
nos termos da legislação em vigor;

t) programar e executar os demais serviços 
de administração geral da AN e sugerir 
medidas tendentes à racionalização do 
sistema administrativo da entidade;

u) elaborar as normas da oferta de gra-
tuidade, a serem aprovadas pelo Con-
selho Nacional, e baixar as normas 
gerais para a sua aplicação, levando 
em consideração os indicadores de 
qualidade, inserção de comerciários 
de baixa renda e seus dependentes e 
de alunos ou egressos da escola pú-
blica, e eficiência operacional, entre 
outros, observado o disposto na alí-
nea “a” do art. 3º. *1 

Art.  18 - O Diretor Geral do DN será 
nomeado pelo Presidente do CN, deven-
do a escolha recair em pessoa de nacio-
nalidade brasileira, de cultura superior, 
comprovada idoneidade e experiência 
em serviço social.
§  1º - O cargo de Diretor Geral do De-
partamento Nacional é de confiança do 
Presidente do Conselho Nacional do 
SESC e incompatível com o exercício 
do mandato em entidade sindical ou ci-
vil do comércio. 
§  2º - A dispensa do Diretor Geral, 
mesmo quando voluntária, impõe a este 
a obrigação de apresentar, ao Conselho 
Nacional, relatório administrativo e fi-
nanceiro dos meses decorridos desde o 
primeiro dia do exercício em curso.

CAPÍTULO V
Do Conselho Fiscal (CF)

Art. 19 - O Conselho Fiscal (CF) com-
põe-se dos seguintes membros:
I - dois representantes do comércio, e res-
pectivos suplentes, sindicalizados, eleitos 
pelo Conselho de Representantes da Con-
federação Nacional do Comércio;*2 
II - um representante do Ministério 
do Trabalho e Emprego, e respectivo 
suplente, designados pelo Ministro de 
Estado;*3 
III - um representante do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
e respectivo suplente, designados pelo 
Ministro de Estado;*4 
IV - um representante do INSS, e respec-
tivo suplente, designados pelo Ministro 
de Estado da Previdência Social;*5

V - um representante do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, e respectivo suplente, designados 
pelo Ministro de Estado; e*6

VI - um representante dos trabalhadores, e 
respectivo suplente, indicados pelas centrais 
sindicais que atenderem aos critérios e ins-
truções estabelecidos em ato do Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego.*7

§  1º - Ao Presidente, eleito por seus 
membros, compete a direção do Conse-
lho e a superintendência de seus traba-
lhos técnicos e administrativos.
§  2º - O CF terá Assessoria Técnica e 
Secretaria, com lotação de pessoal apro-
vada pelo CN.
§  3º - São incompatíveis para a função 
de membro do Conselho Fiscal:
a) os que exercem cargo remunerado na 

própria instituição, no SENAC, na 
CNC ou em qualquer entidade civil 
ou sindical do comércio;

*1    Redação dada pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.
*2 e 3 Redação dada pelo Decreto nº 5.725, de 16/03/2006, publicado no D.O.U de 17/03/2006.
*4 a 7 Redação dada pelo Decreto nº 6.031, de 1º/02/2007, publicado no D.O.U de 02/02/2007.
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b) os membros do CN ou dos CC.RR. 
da própria instituição e do SENAC e 
os integrantes da Diretoria da CNC.

§  4º - Os membros do CF perceberão, 
por sessão a que comparecerem, até o 
máximo de seis em cada mês, uma grati-
ficação de presença fixada pelo CN.
§  5º - O mandato dos membros do CF 
será de dois anos, podendo haver a inter-
rupção nas hipóteses dos incisos II a IV, 
mediante ato de quem os designou. *1

Art.  20 - Compete ao Conselho Fiscal:
a) acompanhar e fiscalizar a execução 

orçamentária da AN e das AA.RR.;
b) representar ao CN contra irregularida-

des verificadas nos orçamentos ou nas 
contas da AN e das AA.RR., e propor, 
fundamentadamente ao Presidente do 
CN, dada a gravidade do caso, a in-
tervenção ou outra medida de menor 
alcance, observadas as condições es-
tabelecidas no regimento do SESC;

c) emitir parecer sobre os orçamentos 
da Administração Nacional e das 
AA.RR., e suas retificações;

d) examinar, emitindo parecer funda-
mentado e conclusivo, as prestações 
de contas da AN e das AA.RR.;

e)   propor ao CN a lotação da Assessoria 
Técnica e da Secretaria, requisitando 
do DN os servidores necessários a 
seu preenchimento;

f) elaborar o seu regimento interno e sub-
metê-lo à homologação do Conselho 
Nacional.

§  1º - A competência referida nas alíne-
as a, c e d será exercitada com o objetivo 
de verificar o cumprimento dos disposi-
tivos legais e regulamentares, bem como 
das Resoluções do CN, e dos CC.RR., 
pertinentes à matéria.

§  2º - As reuniões do CF serão convo-
cadas por seu Presidente, instalando-se 
com a presença de um terço e  deliberan-
do com o quorum mínimo de dois terços 
de seus membros.  

CAPÍTULO VI
Das Administrações Regionais

(AA.RR.)

SEÇÃO I
Do Conselho Regional (CR)

Art.  21 - No estado onde existir federação 
sindical do comércio será constituído um 
CR; com sede na respectiva capital e juris-
dição na base territorial correspondente.
Parágrafo Único - Os órgãos regionais, 
embora sujeitos às diretrizes e normas 
gerais prescritas pelos órgãos nacionais, 
bem como à correção e fiscalização ine-
rentes a estes, são autônomos no que se 
refere à administração de seus serviços, 
gestão dos seus recursos, regime de tra-
balho e relações empregatícias.

Art. 22 - O Conselho Regional compõe-se:
I - do Presidente da Federação do Comér-
cio Estadual;*2

II - de seis delegados das atividades de 
comércio de bens e de serviços, eleitos 
pelos Conselhos de Representantes das 
correspondentes federações estaduais, 
obedecidas às normas do respectivo 
estatuto, nas Administrações Regionais 
que abranjam até cem mil comerciários 
inscritos no INSS;*3

III - de doze delegados das atividades de 

*1      Redação dada pelo Decreto nº 6.031, de 1º/02/2007, publicado no D.O.U de 02/02/2007.
*2 e 3 Redação dada pelo Decreto nº 5.725, de 16/03/2006, publicado no D.O.U de 17/03/2006.
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comércio de bens e de serviços, eleitos 
pelos Conselhos de Representantes das 
correspondentes federações estaduais, 
obedecidas às normas do respectivo esta-
tuto, nas Administrações Regionais que 
abranjam mais de cem mil comerciários 
escritos no INSS;*1

IV - de um representante das federações na-
cionais, nos Estados onde exista um ou mais 
sindicatos a elas filiados, escolhido de comum  
acordo entre os sindicatos filiados sediados 
no respectivo Estado, ou por eles eleito;*2

V - de um representante do Ministério 
do Trabalho e Emprego, e respectivo 
suplente, designados pelo Ministro de 
Estado;*3

VI - do Diretor do DR;*4

VII - de um representante do INSS, e res-
pectivo suplente, designados pelo Minis-
tro de Estado da Previdência Social;*5

VIII - de dois representantes dos trabalha-
dores, e respectivos suplentes, indicados 
pelas centrais sindicais que atenderem aos 
critérios e instruções estabelecidos em 
ato do Ministro de Estado do Trabalho e 
Emprego, nas Administrações Regionais 
que abranjam até cem mil comerciários 
inscritos no INSS; e*6

IX - de três representantes dos trabalha-
dores, e respectivos suplentes, indicados 
pelas centrais sindicais que atenderem aos 
critérios e instruções estabelecidos em ato 
do Minstro de Estado do Trabalho e Em-
prego, nas Administrações Regionais que 
abranjam mais de cem mil comerciários 
inscritos no INSS.*7

Parágrafo Único - O mandato dos mem-
bros do  CR terá a mesma duração prevista 
para os mandatos sindicais, podendo ser 
interrompidos os dos incisos V, VII, VIII e 
IX, em ato de quem os designou.*8

Art. 23 - REVOGADO.*9

Art. 23-A - O CR terá como presidente 
nato o Presidente da Federação do Co-
mércio Estadual.*10

§ 1º - Em suas ausências ou impedimen-
tos, o Presidente do CR será substituído 
de acordo com a norma estabelecida no 
estatuto da respectiva Federação.*11

§ 2º - Para o exercício da presidência do 
CR, assim como para ser eleito, é indis-
pensável que a respectiva Federação do 
Comércio seja filiada à Confederação 
Nacional do Comércio e comprove seu 
efetivo funcionamento, bem como o 
transcurso de, pelo menos, nove anos de 
mandatos de sua administração.*12

§ 3º - O mandato de Presidente do CR 
não poderá exceder ao seu mandato na 
diretoria da respectiva Federação.*13

Art. 24 - REVOGADO.*14

Art. 25 - Ao Conselho Regional (CR) 
compete:
a) deliberar sobre a administração regio-

nal, apreciando o desenvolvimento e 
a regularidade dos seus trabalhos;

b) fazer observar, no âmbito de sua juris-
dição, as diretrizes gerais da ação do 
SESC, adaptando-as às peculiaridades 
regionais;

c) apresentar ao CN sugestões para o 
estabelecimento e alteração das dire-
trizes gerais da ação do SESC;

d) aprovar o programa de trabalho da AR;
e) fazer observar as normas gerais bai-

xadas pelo CN para o plano de contas, 
orçamento e prestação de contas;

f) aprovar o orçamento, suas retifica-
ções, a prestação de contas e o rela-
tório da AR, encaminhando-os à AN, 

*1 a 14 Redação dada pelo Decreto nº 5.725, de 16/03/2006, publicado no D.O.U de 17/03/2006.
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nos prazos fixados;
g) examinar, anualmente, o inventário 

de bens a cargo da AR;
h) autorizar as transferências e as su-

plementações de dotações orçamen-
tárias da AR, submetendo a matéria 
às autoridades oficiais competentes, 
quando a alteração for superior a 
25% (vinte e cinco por cento) em 
qualquer verba;

i) aprovar as operações imobiliárias da 
AR; 

j) estabelecer medidas de coordenação 
e amparo às iniciativas dos emprega-
dores no campo do bem-estar social, 
inclusive pela concessão de subven-
ções e auxílios;

l) aprovar o quadro de pessoal da AR, 
com os respectivos padrões salariais, 
fixando as carreiras e os cargos isola-
dos;

m) referendar os atos do Presidente do 
CR, praticados sob essa condição;

n) aprovar as instruções-padrão para os 
concursos e referendar as admissões 
de servidores e as designações para 
as funções de confiança e para os 
cargos de contrato especial;

o) estabelecer a verba  de  representa-
ção do Presidente e fixar diárias e 
ajudas de custo para seus membros;

p) cumprir as Resoluções do CN e do 
CF e exercer as funções que lhe fo-
rem por eles delegadas;

q) autorizar convênios e acordos com 
a federação do comércio dirigente 
e com outras entidades, visando aos 
objetivos institucionais, ou aos inte-
resses recíprocos das signatárias, na 
área territorial comum;

r) aplicar, a qualquer de seus membros, 
nas circunstâncias indicadas,  o disposto 

no  art. 14, §1º, com recurso voluntário, 
sem efeito suspensivo, pelo interessado, 
no prazo de 30 dias, para o CN;

s) aprovar seu regimento interno;
t) atender as deliberações do CN, enca-

minhadas pelo DN, a cujos membros 
facilitará o exercício das atribuições 
determinadas, prestando-lhes infor-
mações ou facultando-lhes o exame 
ou inspeção de todos os seus servi-
ços, inclusive de contabilidade;

u) acompanhar a administração do DR, 
verificando, mensalmente, os balan-
cetes, o livro “Caixa”, os extratos de 
contas bancárias, posição das dispo-
nibilidades totais e destas em rela-
ção às exigibilidades, bem como a 
apropriação da receita na aplicação 
dos duodécimos, e determinar as 
medidas que se fizerem necessárias 
para sanar quaisquer irregularidades, 
inclusive representação ao CN;

v) interpretar, em primeira instância, o 
presente regulamento, com recurso 
necessário ao CN.

§  1º - O CR reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez por mês, e, extraordinariamen-
te, quando convocado pelo Presidente 
ou por dois terços de seus membros.
§  2º - O CR se instalará com a presença 
de um terço de seus membros, sendo ne-
cessário o comparecimento da maioria 
absoluta para as deliberações.
§  3º - As decisões serão tomadas por 
maioria de sufrágios, cabendo ao Presi-
dente o voto de qualidade nos empates 
verificados.
§  4º - Qualquer membro do CR pode-
rá recorrer ao CN se lhe forem negadas 
informações ou se lhe for dificultado o 
exame da AR.
§  5º - O Presidente enviará, sob compro-
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vante, a cada membro do CR, cópia da pre-
visão orçamentária, da prestação de contas 
e do relatório, até 10 (dez) dias antes da 
reunião em que devam ser apreciados.

SEÇÃO II
Do Departamento Regional (DR)

Art.  26 - Ao Departamento Regio-
nal (DR) compete:
a) executar as medidas necessárias à 

observância das diretrizes gerais da 
ação do SESC na AR,  atendido o 
disposto na letra b do art. 25;

b) elaborar e propor ao CR o seu progra-
ma de trabalho, ouvindo previamente, 
quanto aos aspectos técnicos, o DN;

c) ministrar assistência ao CR;
d) realizar inquéritos, estudos e pesqui-

sas, diretamente ou através de outras 
organizações, visando facilitar a exe-
cução do seu programa de trabalho;

e) preparar e submeter ao CR a proposta 
orçamentária, as propostas de retifi-
cação do orçamento, a prestação de 
contas e o relatório da AR;

f) executar o orçamento da AR;
g) programar e executar os demais ser-

viços de administração geral da AR e 
sugerir medidas tendentes à racionali-
zação de seu sistema administrativo;

h) apresentar, mensalmente, ao CR, a 
posição financeira da AR, discrimi-
nando os saldos de caixa e de cada 
banco, separadamente;

i) apresentar, anualmente, por intermé-
dio de programa de trabalho, a sua 
oferta de gratuidade, consoante o dis-
posto no Parágrafo Único do art. 3º, 
observando as normas específicas ex-
pedidas pelo Conselho Nacional. *1

Art.  27 - O Diretor do DR será nomeado 
pelo Presidente do CR, devendo recair a 
escolha em pessoa de nacionalidade bra-
sileira, cultura superior e comprovada ido-
neidade e experiência em serviço social.
§  1º - O cargo de Diretor do DR é de 
confiança do Presidente do CR e incom-
patível com o exercício de mandato em 
entidade sindical ou civil do comércio.
§  2º - A dispensa do Diretor, mesmo 
quando voluntária, impõe a este a obri-
gação de apresentar, ao CR, relatório 
administrativo e financeiro dos meses 
decorridos desde o primeiro dia do exer-
cício em curso.

CAPÍTULO VII
Das atribuições dos Presidentes dos
Conselhos, do Diretor Geral do DN

e dos Diretores dos DD.RR.

Art.  28 - Além das atribuições, explícita 
ou implicitamente cometidas neste regu-
lamento, compete:

I – Ao Presidente do Conselho Nacional:
a) superintender a administração do 

SESC;
b) submeter ao CN a proposta do orçamen-

to anual da AN e de suas retificações;
c) aprovar o programa de trabalho do DN;
d) convocar o CN e presidir suas reuniões;
e) submeter à deliberação do CN, além 

da estrutura dos serviços, o quadro 
de pessoal da AN, com os respecti-
vos padrões salariais, as carreiras e os 
cargos isolados;

f) admitir, ad referendum do CN, os 

*1 Redação dada pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.
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servidores da AN, promovê-los e de-
miti-los, bem como fixar a época das 
férias, conceder licenças e julgar, em 
grau de recurso, a aplicação de penas 
disciplinares;

g) contratar locações de serviços dentro 
das dotações do orçamento;

h) promover inquérito nas AA.RR.;
i) tornar efetiva a intervenção nas 

AA.RR., decretada em conformidade 
com o disposto no art. 14, letra m;

j) representar o SESC, em juízo e fora 
dele, com a faculdade de delegar tal 
poder;

l) corresponder-se com os órgãos do 
Poder Público, nos assuntos de sua 
competência;

m) abrir conta em estabelecimentos ofi-
ciais de crédito, ou, mediante prévia 
autorização do CN, em bancos na-
cionais de reconhecida idoneidade, 
observado o disposto no art. 35; mo-
vimentar fundos, assinando cheques, 
diretamente ou por preposto autori-
zado, conjuntamente com o Diretor 
Geral do DN;

n) autorizar a distribuição das despesas 
votadas em verbas globais;

o) assinar acordos e convênios com a 
Confederação Nacional do Comércio, 
com o SENAC e com outras entida-
des, visando aos objetivos institucio-
nais ou aos interesses das signatárias;

p) autorizar a realização de congressos 
ou de conferências e a participação do 
SESC em certames dessa natureza;

q) assumir, ativa e passivamente, encar-
gos e obrigações, inclusive de natu-
reza patrimonial ou econômica, de 
interesse do SESC;

r) encaminhar ao Tribunal de Contas 
da União, de acordo com a lei, o ba-

lanço geral, a prestação de contas e o 
relatório da AN, aprovado pelo CN;

s) apresentar, anualmente, ao Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, o 
relatório do SESC;

t) nomear os delegados para as DD.EE.
de que trata o art. 14, letra i;

u) delegar poderes.

II – Ao Presidente do CR:
a) superintender a AR do SESC;
b) submeter ao CR a proposta do orça-

mento anual da AR e de suas retifi-
cações;

c) aprovar o programa de trabalho do 
DR;

d) convocar o CR e presidir suas 
reuniões;

e) corresponder-se com os órgãos do 
Poder Público, nos assuntos de sua 
competência;

f) submeter à deliberação do CR, além 
da estrutura dos serviços, o quadro 
de pessoal da AR, com os respecti-
vos padrões salariais, fixando as car-
reiras e os cargos isolados;

g) admitir, ad referendum do CR, os 
servidores da AR, promovê-los e de-
miti-los, bem como fixar a época das 
férias, conceder licenças e julgar, em 
grau de recurso, a aplicação de penas 
disciplinares;

h) contratar locações de serviços, den-
tro das dotações do orçamento;

i) assinar acordos e convênios com a 
Federação do Comércio dirigente, 
com o SENAC e com outras entida-
des, visando aos objetivos institucio-
nais e aos interesses recíprocos das 
signatárias na área territorial comum;

j) abrir conta em estabelecimentos ofi-
ciais de crédito, ou, mediante prévia 
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autorização do CR, ad referendum 
do CN, em bancos nacionais de re-
conhecida idoneidade, observando o 
disposto no art. 35; movimentar fun-
dos, assinando cheques, diretamente 
ou por preposto autorizado, conjun-
tamente com o Diretor do DR;

l) autorizar as distribuições de despe-
sas votadas em verbas globais, ad 
referendum do CR; 

m)  encaminhar à AN o balanço, a pres-
tação de contas e o relatório da AR;

n) delegar poderes.

III – Ao Diretor Geral do DN:
a) organizar, dirigir e fiscalizar os servi-

ços do órgão a seu cargo, baixando as 
necessárias instruções;

b) propor a admissão, demissão e pro-
moção dos servidores, fixar sua lota-
ção, consignar-lhes elogios e aplicar-
lhes penas disciplinares;

c) assinar, com o Presidente do CN, di-
retamente ou, no caso de unidade de 
serviço instalada fora da cidade-sede 
do CN, por preposto autorizado, os 
papéis a que se refere a alínea m do 
inciso I;

d) tomar a iniciativa das atribuições enu-
meradas no art. 17, adotando as provi-
dências necessárias à sua execução;

e) submeter ao Presidente do CN, o 
plano para distribuição das despesas 
votadas em verbas globais;

f) realizar reuniões com os Diretores 
e Chefes de serviço da AN, visando 
ao aperfeiçoamento e à unidade de 
orientação do pessoal dirigente.

IV – Ao Diretor do DR:
a) organizar, dirigir e fiscalizar os servi-

ços do órgão a seu cargo, baixando as 

necessárias instruções;
b) propor a admissão, demissão e pro-

moção dos servidores, fixar sua lota-
ção, consignar-lhes elogios e aplicar-
lhes penas disciplinares;

c) assinar, com o Presidente do CR, di-
retamente ou, no caso de unidade de 
serviço instalada fora da cidade-sede 
do CR, por preposto autorizado, os 
papéis a que se refere a alínea j do 
inciso II;

d) tomar a iniciativa das atribuições 
enumeradas no art. 26, adotando as 
providências necessárias à sua exe-
cução;

e) submeter ao Presidente do CN o pla-
no para distribuição das despesas vo-
tadas em verbas globais.

CAPÍTULO VIII
Dos Recursos

Art. 29 - Constituem renda do SESC:
a) contribuições dos empregadores do 

comércio e dos de atividades asseme-
lhadas, na forma da lei;

b) doações e legados;
c) auxílios e subvenções;
d) multas arrecadadas por infração de 

dispositivos legais e regulamentares;
e) as rendas oriundas de prestação de 

serviços e de mutações de patrimô-
nio, inclusive as de locação de bens 
de qualquer natureza;

f) rendas eventuais.

Art.  30 - A arrecadação das contribui-
ções devidas ao SESC será feita pelos ór-
gãos arrecadadores, concomitantemente 
com as contribuições para o Instituto Na-
cional de Previdência Social.
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Parágrafo Único – Ao SESC é asse-
gurado o direito de promover, junto ao 
Instituto Nacional de Previdência Social, 
a verificação das cobranças das contri-
buições que lhes são devidas, podendo, 
para esse fim, além de outros meios de 
natureza direta ou indireta, credenciar 
prepostos ou mandatários.

Art.  31 - As contribuições compul-
sórias, outorgadas em lei, em favor do 
SESC, serão creditadas às Administra-
ções Regionais, na proporção de oitenta 
por cento sobre os montantes arrecada-
dos nas bases territoriais respectivas, 
deduzidas de dois por cento para custeio 
das despesas de arrecadação. *1

§ 1º - Caberá à AN vinte por cento das 
referidas contribuições, deduzido o res-
tante das despesas de arrecadação. *2

§ 2º - Para os efeitos do disposto no pa-
rágrafo único do art. 3º, entende-se como 
Receita de Contribuição Compulsória 
Líquida do SESC a Arrecadação Com-
pulsória Bruta, deduzida a contribuição 
à CNC, prevista no § 1º do art. 32, às 
Federações de que trata o caput do art. 
33 e a remuneração devida ao órgão ar-
recadador. *3

Art.  32 - Os recursos da AN terão por 
fim atender às despesas dos órgãos que 
a integram.
§  1º - A renda da AN, oriunda da con-
tribuição prevista em lei, com desconto 
da quota até o máximo de 3% (três por 
cento) sobre a cifra da Arrecadação Ge-
ral para a administração superior a cargo 
da Confederação Nacional do Comércio, 
será aplicada na conformidade do que 
dispuser o orçamento de cada exercício.
§  2º - A AN poderá aplicar, anualmente, 

de sua receita compulsória, de acordo 
com os critérios aprovados pelo CN:
a) até 10% (dez por cento), como sub-

venção ordinária, em auxílio às re-
giões deficitárias, no custeio de ser-
viços que atendam aos reclamos dos 
trabalhadores e se enquadrem nas 
finalidades da instituição;

b)  até 15% (quinze por cento), a títu-
lo de subvenção extraordinária, aos 
órgãos regionais e que terá por fim 
atender à realizações de natureza es-
pecial e temporária, principalmente 
para execução de obras, melhora-
mentos e adaptações, aquisição de 
imóveis, instalação e equipamentos.

§ 3º - Caberá à AN atender ao disposto 
no parágrafo único do art. 3º, compro-
metendo até um terço de sua Receita de 
Contribuição Compulsória Líquida. *4

§ 4º - A Receita de Contribuição Com-
pulsória Liquida da AN será de vinte 
por cento da Arrecadação Compulsória 
Bruta, deduzida a contribuição à CNC, 
prevista no § 1º do art. 32, e a comissão 
devida ao órgão arrecadador de que trata 
o caput do art. 31. *5

§ 5º - As subvenções previstas nas alíne-
as “a” e “b” do § 2º do art. 32 integram 
o montante de recursos destinados pela 
AN ao custeio, nos termos do parágrafo 
único do art. 3º, conforme critérios fixa-
dos pelo CN. *6

Art.  33 - A receita das AA.RR. oriunda 
das contribuições compulsórias, reser-
vada a quota de até o máximo de três por 
cento sobre a arrecadação total da região 
para a administração superior a cargo 
das Federações do Comércio, conforme 
critérios fixados pelo CN, será aplicada 
na conformidade do orçamento de cada 
exercício.*7

*1 a 6 Redação dada pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.
*7       Redação dada pelo Decreto nº 5.725, de 16/03/2006, publicado no D.O.U de 17/03/2006.
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§ 1º - Caberá às AA.RR. atender ao 
disposto no parágrafo único do art 3º, 
comprometendo até um terço de suas 
Receitas de Contribuições Compulsó-
rias Líquidas, conforme critérios fixados 
pelo CN. *1

§ 2º - A Receita de Contribuições Com-
pulsórias Liquida das AA.RR. será de 
oitenta por cento da Arrecadação Com-
pulsória Bruta, deduzida a contribuição 
às Federações de que trata o caput do art. 
33 e a comissão devida ao órgão arreca-
dador. *2

Art. 33-A. - No montante anual da Re-
ceita de Contribuição Compulsória Lí-
quida do SESC aplicado pela AN e pelas 
AA.RR na oferta de gratuidade a que se 
refere o Parágrafo Único do art. 3º, serão 
computados os recursos necessários ao 
custeio direto e indireto, à gestão e aos 
investimentos.*3

Art.  34 - Nenhum recurso do SESC, 
quer na administração nacional, quer nas 
administrações regionais, será aplicado, 
seja qual for o título, senão em prol das 
finalidades da instituição, de seus bene-
ficiários, ou de seus servidores, na forma 
prescrita neste Regulamento.
Parágrafo Único – Todos quantos forem 
incumbidos do desempenho de qualquer 
missão, no país ou no estrangeiro, em 
nome ou às expensas da entidade, estão 
obrigados à prestação de contas e feitura 
do relatório, dentro do prazo de 60 (ses-
senta) dias após a ultimação do encargo, 
sob pena de inabilitação a novos comis-
sionamentos e restituição das importân-
cias recebidas.

Art.  35 - Os recursos do SESC serão 

depositados, obrigatoriamente, em ban-
cos oficiais, ou particulares autorizados 
pelo CN.
§  1º - É vedado qualquer depósito, pelos 
órgãos nacionais, em estabelecimento 
de crédito com capital realizado inferior 
a dez mil vezes a cifra do maior salário 
mínimo vigente no país.
§  2º - Igual proibição se aplica aos órgãos 
regionais quanto aos estabelecimentos de 
crédito de suas  bases territoriais, com ca-
pital realizado inferior a cinco mil vezes a 
cifra do salário mínimo da região.

CAPÍTULO IX
Do Orçamento e da Prestação 

de Contas

Art.  36 - A AN e as AA.RR. organiza-
rão seus respectivos orçamentos referen-
tes ao futuro exercício, para serem apre-
sentados ao CF até o dia 31 de agosto de 
cada ano.
§  1º - Depois de examinados pelo CF, 
serão encaminhados à AN, até 30 de 
setembro, o seu próprio orçamento e, 
até 15 de novembro, os orçamentos das 
AA.RR., para, reunidos numa só peça 
formal, serem apresentados à Presidên-
cia da República, por intermédio do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência Social, 
até 15 de dezembro, nos termos dos arts. 
11 e 13, da Lei nº 2.613, de 23/9/1955.
§  2º - Os orçamentos devem englobar 
as previsões da receita e as aplicações da 
despesa.
§  3º - Até 30 de junho, a AN dará conhe-
cimento às AA.RR. das estimativas de suas 
respectivas receitas para o exercício futuro.

*1 a 3 Incluído pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.
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Art.  37 - As retificações orçamentárias, 
que se tornarem imprescindíveis no correr 
do exercício, englobando, exclusivamen-
te, as alterações ao orçamento, superiores 
aos limites previstos nos arts.14, alínea d, 
e 25, alínea h, obedecerão aos mesmos 
princípios da elaboração originária.
§  1º - Os retificativos gerais, a serem 
apresentados à Presidência da República 
até 15 de setembro de cada ano, deverão 
dar entrada no CF:
a) até 30 de junho, o da AN;
b) até 31 de julho, os das AA.RR. 
§  2º - Depois de examinados pelo CF, 
serão encaminhados à AN, até 15 de ju-
lho, o seu próprio retificativo, e até 31 de 
agosto os retificativos das AA.RR.

Art.  38 - A AN e as AA.RR. apresenta-
rão ao CF, até 1º de março de cada ano, 
suas prestações de contas relativas à ges-
tão econômico-financeira  do exercício 
anterior.
Parágrafo Único – Depois de examina-
das pelo CF serão encaminhadas a AN, 
até 15 de março, a sua própria presta-
ção de contas e, até 30 de março, as das 
AA.RR. para apresentação ao Tribunal 
de Contas da União, até 31 de março.

Art. 39 - Na elaboração dos orçamen-
tos, as verbas reservadas às despesas de 
administração não poderão ultrapassar a 
25% (vinte e cinco por cento) da receita 
própria prevista, não computadas, nesta, 
as subvenções extraordinárias concedi-
das pela AN, cabendo ao CN fixá-la anu-
almente para a AN, à vista da execução 
orçamentária e dentro desse limite.

Art.  40 - Os prazos fixados neste capítulo 
são improrrogáveis, concluindo-se, com 

sua rigorosa observância, os respectivos 
processos de elaboração e exame, inclusi-
ve diligências determinadas pelo CF.

CAPÍTULO X
Do Pessoal

Art.  41 - O exercício de quaisquer em-
pregos ou funções no SESC dependerá 
de provas de habilitação ou de seleção, 
reguladas em ato próprio.
§  1º - A exigência referida não se apli-
ca aos contratos especiais e locações de 
serviço.
§  2º - Sem prévia autorização do titular 
do respectivo ministério ou autoridade 
correspondente, não serão admitidos 
servidores públicos ou autárquicos a 
serviço do SESC.

Art. 42 - Os servidores do SESC, quali-
ficados, perante este como beneficiários, 
para fins assistenciais, estão sujeitos 
à legislação do trabalho e previdência 
social, considerando-se o Serviço So-
cial do Comércio, na sua qualidade de 
entidade de direito privado, como em-
pregador, reconhecida a autonomia das 
AA.RR., quanto à feitura, composição, 
padrões salariais e peculiaridades de 
seus quadros empregatícios, nos termos 
do parágrafo único do art. 21.

Art. 43 - Os servidores do SESC são 
segurados obrigatórios do Instituto Na-
cional de Previdência Social.

Art. 44 - Não poderão ser admitidos 
como servidores do SESC, parentes até 
o terceiro grau civil (afim ou consan-
guíneo) do Presidente, ou dos membros 
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efetivos e suplentes, do Conselho Nacio-
nal e do Conselho Fiscal ou dos Conse-
lhos Regionais do SESC ou do SENAC, 
bem como de dirigentes de entidades sin-
dicais ou civis do comércio, patronais ou 
de empregados.
Parágrafo Único – A proibição é exten-
siva nas mesmas condições, aos parentes 
de servidores dos órgãos do SESC ou do 
SENAC.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Gerais 

e Transitórias

Art. 45 - Os Presidentes e os membros do 
CN e dos CC.RR., excetuados os Direto-
res Geral e Regionais, não poderão per-
ceber remuneração decorrente de relação 
de emprego, ou contrato de trabalho de 
qualquer natureza, que mantenham com 
o SESC, o SENAC ou entidades sindi-
cais e civis do comércio. 

Art.  46 - Na AN e nas AA.RR. será ob-
servado o regime de unidade de tesoura-
ria.

Art.  47 - A sede do Serviço Social do 
Comércio, abrangendo a do Conselho 
Nacional e do Departamento Nacional 
permanecerá em caráter provisório, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, transferindo-se para a Capital da 
República quando ocorrer a da Confede-
ração Nacional do Comércio.
§  1º - Até que se efetive a mudança o 
SESC manterá em Brasília, isoladamente 
ou em conjunção com o órgão confederati-

vo comercial, uma Delegacia Executiva.
§  2º - A AR que, na data da aprovação 
deste Regulamento, tiver sede fora da 
Capital, poderá assim permanecer até 
deliberação em contrário do CR.

Art.  48 - A Confederação Nacional 
do Comércio elaborará o regimento do 
SESC, previsto no art.4º, parágrafo úni-
co, dentro de 120 (cento e vinte) dias 
após a publicação deste Regulamento.

Art.  49 - O Conselho Nacional e os 
Conselhos Regionais votarão os seus 
regimentos internos no prazo de 90 (no-
venta) dias a contar da vigência do Re-
gimento do SESC, com observância de 
suas normas, da lei da entidade e deste 
Regulamento.
§  1º - Os regimentos internos consigna-
rão as regras de funcionamento do ple-
nário, a convocação de reuniões, a pauta 
dos trabalhos, a distribuição dos proces-
sos, a confecção de atas e tudo quanto se 
refira ao funcionamento dos respectivos 
colegiados, inclusive, facultativamente, 
a constituição de Comissões.
§  2º - A observância das normas regi-
mentais constitui elemento essencial à 
validade das deliberações.

Art.  50 - A alteração do presente regu-
lamento poderá ser proposta pela Confe-
deração Nacional do Comércio, mediante 
dois terços dos votos do Conselho de Re-
presentantes, com aprovação do Ministro 
do Trabalho e Previdência Social.

Art. 51 - Para  consecução  dos objeti-
vos constantes  do  parágrafo único do 
art. 3º, deverá  ser  obedecida  a  seguinte  
gradualidade: *1

*1  Incluído pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.
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I - ano de 2009: dez por cento; 
II - no ano de 2010: quinze por cento; 
III - no ano de 2011: vinte por cento;  
IV - no ano de 2012: vinte e cinco por 
cento; 
V - no ano de 2013: trinta por cento; e 
VI - no ano de 2014: trinta e três inteiros 
e trinta e três centésimos por cento.   
Parágrafo Único - Dos percentuais de 

*1 Incluído pelo Decreto nº 6.632, de 05/11/2008, publicado no D.O.U. de 06/11/2008.

que trata este artigo, a metade será desti-
nada a oferta de gratuidade.  

Art. 52 -  O percentual de recursos des-
tinado às AA.RR. para oferta de gratui-
dade, previsto no § 1º do art. 33, deverá 
ser alcançado em 2014, iniciando-se em 
2009, conforme gradualidade a ser fixa-
da pelo CN. *1 
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